
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, segunda-feira 21 de janeiro 2019        Ano VI,  Edição 1026    -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

  

  

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 039/2019-GP/DG 
 

DELEGA PODERES AO DIRETOR GERAL, 
COM O OBJETIVO PRECÍPUO DA 
DESCENTRALIZAÇÃO DE PODER NESTA 
CASA LEGISLATIVA MUNICIPAL.  

O Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, Parágrafo Único, inciso I, 
alínea “j”, do Regimento Interno e, com o objetivo precípuo da 
descentralização de poder nesta Casa Legislativa Municipal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralização da edição 

de Atos Administrativos e da execução de tarefas concernentes as 
atividades deste Poder Legislativo, conferindo-se maior celeridade às 
ações das áreas administrativa e financeira, em especial as voltadas a 
gestão de pessoal e ao regular funcionamento da estrutura 
organizacional; 

                                                             
RESOLVE 

 I - DELEGAR poderes ao Diretor Geral, no que diz respeito aos 
seguintes atos administrativos e financeiros deste Poder Legislativo 
Municipal: 

a) Na qualidade de gestor das atividades da CMM, praticar os 
seguintes atos:  
 
1. Conceder vantagens previstas em lei aos servidores, bem como 

colocá-los em disponibilidade, na forma da lei; 
 

2. Autorizar lotação de servidores; 
 

3. Deferimento da concessão de licença prêmio aos servidores 
efetivos; 
 

4. Deferimento da concessão da licença de interesse particular 
para os servidores efetivos; 
 

5. Deferimento da concessão de férias aos servidores; 
 

6. Deferimento dos processos administrativos dos servidores; 
 

7. Autorizar a contratação de estagiários; 
 

8. Designação de Comissões e Grupos Técnicos de trabalho; 
 

9. Assinatura de Contratos, Convênios, acordos ou ajustes, bem 
como os atestados, declarações e quaisquer outros 
documentos expedidos pelo Poder Legislativo, na forma da lei; 
 

10. Concessão de passagens, diárias e inscrições de acordo com 
as normas aplicáveis; 
 

11. Requisitar servidores de repartições públicas, autarquias e de 
sociedade de economia mista por interesse da Câmara; 

b) Ordenar despesas inerentes à administração da Câmara Municipal 
de Manaus e do Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus, 
aprovar as compras, promovendo a supervisão e o controle dos 
Processos de Licitação, de Dispensa e de Inexigibilidade desse 
procedimento, de pagamento e de prestação de contas; 

1. Todos os pagamentos realizados pela Diretoria Geral serão 
efetuados mediante ordem bancária ou cheque nominativo, 
contabilizado pelo órgão competente e obrigatoriamente 
assinado pelo Diretor Geral, na qualidade de ordenador de 
despesa e pelo Diretor Financeiro; 

2. Autorizar movimentação financeira, consultas e pagamentos 
junto aos Bancos vinculados a este Poder Legislativo; 
 

3. Emissão e Anulação de Nota de Empenho; 
 

4. Reconhecimento de dívidas inerentes a este Poder Legislativo; 
 

5. Encaminhamento de balancetes e outras informações 
referentes às Finanças Públicas. 
 

c) Praticar outros atos inerentes à natureza e finalidades da CMM.  
         

 II - Este ATO entra em vigor nesta data.    
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 21 de janeiro de 2019. 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ERRATA 

 
Ato da Presidência n. 006/2019-GP/DG, publicado no Diário Oficial do 
Legislativo Municipal, Edição 1016, do dia 07 de janeiro de 2019. 
 
   ONDE SE LÊ: 
 

 
   LEIA-SE: 
 

 
Manaus, 21 de janeiro de 2019. 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ERRATA 

 
Ato da Presidência n. 029/2019-GP/DG, publicado no Diário Oficial do 
Legislativo Municipal, Edição 1022, do dia 15 de janeiro de 2019. 
 
  ONDE SE LÊ: 
 

 
  LEIA-SE: 
 

 
Manaus, 21 de janeiro de 2019. 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 

... Aldenir Frota Rocha...  

... Aldeny Frota Rocha ... 

... Francimar da Silva Lopes...  

... Francismar da Silva Lopes... 



 

 

 

 


